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PROJETO DE LEI Nº 2873, DE 2000

(Do Sr. Luiz Antonio Fleury)
Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI na aquisição de automóveis destinados ao uso pelo responsável legal de portadores de deficiências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI os automóveis de passageiros de fabricação nacional, movidos a combustíveis de origem renovável, quando adquiridos pelo responsável legal de pessoas portadoras de deficiência, que estejam totalmente impossibilitadas de dirigir veículos.

§ 1º O benefício previsto neste artigo somente poderá ser utilizado uma única vez a cada cinco anos para a aquisição de um veículo pelo responsável legal do portador de deficiência física.

§ 2º Fica assegurada a manutenção do crédito do IPI relativo às matérias-primas aos produtos intermediários e ao material de embalagem efetivamente utilizados na industrialização dos veículos referidos neste artigo.

Art. 2º O direito à isenção deverá ser reconhecido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, mediante prévia verificação de que o adquirente preenche os requisitos previstos nesta lei.

Art. 3º A alienação do veículo adquirido nos termos desta lei, antes de três anos contados da data de sua aquisição, a pessoas que não satisfaçam as condições estabelecidas para o benefício fiscal, acarretará o pagamento, pelo alienante, do tributo dispensado e dos acréscimos legais e penalidades previstos na legislação tributária.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 8.989, de 1995, cuja vigência foi restaurada até 31 de dezembro de 2003, pela Medida Provisória nº 1.939-26, de 2000, concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI na aquisição de automóvel de passageiros feita por pessoa portadora de deficiência física, que esteja impossibilitada de dirigir veículos comuns.

Entretanto, muitos portadores de deficiência não podem dirigir nenhum veículo, nem mesmo os adaptados, como é o caso das pessoas tetraplégicas.

Por esta razão é que apresentamos o presente projeto de lei que concede isenção do IPI também nas aquisições de automóveis feitas pelo responsável legal de pessoas portadoras de deficiência, que estejam totalmente impossibilitadas de dirigir veículos.

Esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares para a aprovação da proposta.

Sala das Sessões, em 18 de abril de 2000.

Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY

